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Em 15 de janeiro de 2026, às 8h, realizou-se no Plenário do Conselho Estadual de 

Educação de Mato Grosso do Sul (CEE/MS), situado na Rua Celso Garcia, n.º 171, Vila 

Nascente, nesta Capital, reunião extraordinária da Câmara de Educação Básica (CEB), sob 

a Presidência da Conselheira Mary Nilce Peixoto dos Santos, com a presença dos 

Conselheiros: Audie Andrade Salgueiro, Elizângela do Nascimento Mattos, Leila 

Aparecida Rocha e Mariuza Aparecida Camillo Guimarães. Ausentes por motivos 

justificados, os Conselheiros: Adriana Aparecida Burato Marques Buytendorp, Onivan de 

Lima Correa, Sueli Veiga Melo, Tânia Milene Nugoli Moraes e Valdevino Santiago. Após 

a verificação da existência de quorum, a Presidente deu início à reunião, cumprimentando 

os presentes e lendo uma mensagem. Na sequência, passou-se à relatoria de pareceres de 

processos. Sob a responsabilidade da Conselheira Sueli Veiga Melo, apresentado pelo 

Conselheiro Audie Andrade Salgueiro, o Processo n.º 29/065952/2024, da Huby Cursos, 

localizada na Rua Padre João Crippa, n.º 2313, Centro, município de Campo Grande, MS, 

que requer a autorização de funcionamento do Curso de Educação de Jovens e Adultos, 

na etapa do ensino médio, na modalidade educação a distância, na sede e em polos de 

apoio presencial. Sob a responsabilidade da Conselheira Leila Aparecida Rocha o 

Processo n.º 29/053987/2025 do “Colégio Seleto”, localizado na Rua Coronel João 

Gonçalves de Oliveira, n.º 2001, Vila Nova, município de Três Lagoas, MS, requer a 

aprovação do Projeto Pedagógico do Curso e a autorização de funcionamento do Curso de 

Educação de Jovens e Adultos, na etapa do ensino médio, na modalidade educação a 

distância. Sob a responsabilidade da Conselheira Mariuza Aparecida Camillo Guimarães 

o Processo n.º 29/041434/2025 da Escola Especial “Raio de Luz”, localizada na Rua 

Argemiro de Araújo, n.º 84, Vila Ferreira, município de Terenos, MS, que requer a 

aprovação do Projeto Pedagógico do Curso e a autorização de funcionamento da Educação 

de Jovens e Adultos, nos anos iniciais do ensino fundamental, na modalidade educação 

especial. Concluído o tempo regulamentar, a Presidente encerrou a reunião às 12h30min 

e contou com o assessoramento dos técnicos do CEE/MS: Daiane Perlin Wanderlei, Lucas 

Reis de Matos, Maria de Lourdes da Silva Marques, Rosimeire Melo Sant’Ana e Sones 

Lei Aparecida Domingues Cintra. Eu, Natalia Borges Salazar, lavrei a presente Ata que, 

após lida e aprovada, será assinada por mim, pela Presidente da CEB, Mary Nilce Peixoto 

dos Santos, pela Conselheira-Presidente do CEE/MS, Celi Corrêa Neres, e demais 

Conselheiros presentes. 

 


